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A Câmara lv1unicipal de Guanambi, Estado da Bahia aprovou, e eu. Prefeito
Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Dispõe sobre a instituição do
Plano Diretor Participativo do
Município Guanambie dá outras
providências.

TíTULO I
CAPiTULO I

DOS08JETlVOS E PRINCíPIOSGE~AIS DA POLíTICA TERRITORIAl.

Art 1" Fica Instituído o Plano Diretor Parti~ipativo do Município de Guanambi com
o objet.vo de garantir a plena realização da função social da cidade e da
propriedade assim como a consolidação da cidadania e a participação Social
respeitados os preceitos estipulados pela Constituição da República Federativa do
Brasil, pelo .=statuto da Cidade, pela Constituiçáo do Estado da 8ahia e pela Lei
Orqáruca Municipal

§ 10 O Plano Diretor Participativo do Município de Guanambi é o instrumento
oásico da ooünca municipal de desenvolvimento e expansão urbana, constltuindo
se no refel enciat de orientação para os agentes públicos e privados. no
praneiarnent i e na gestão terntonal do Município .• ~2° Para os fins desta lei, entende-se como Política Municipal de Desenvolvimento
e Expansão Urbana o conjunto de ações que devem ser promovidas pelo Poder
Publico, no sentido de garantir que todos os cidadãos tenham acesso à terra
urbanizada, a moradia, ao saneamenfo ambiental, à infra-estrutura urbana. ao
transporte, aos serviços públicos. ao trabalho. ao lazer e à cultura

§ 3° O Plano Diretor Participativo do Município de Guanambi abrange a totalidade
do terntório municipal

Art 2° Cons ituem principios básicos da Política Territorial do Municipio

I - o desenv olvirnento sustentável;
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II - a universalização do acesso aos bens e equipamentos públicos:

III - a Inclusão socioeconômica de todos os municipes;

1\/ - a preservação do meio ambiente natural e construído:

\I -. d democratização da gestão territorial do Município,

VI -- o respeito aos direitos culturais e t~f[itoriais das comunidades tradicionais

V: I - o cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade:

\III! - a der'locratização do planejamento e gestão territorial.

§ 1" As ü.nções sociais da cidade,' nos termos do artiqo 182 da COnStitUição
t= ederal são plenamente desenvolvidos quando for cumprida a função
socloamblental do município

§ 2° A funç:ão socloambiental do Munidpio de Guanambi é Cumprida mediante o
acesso ao direito à cidade para todos, o que compreende:

I - a eliminação da pobreza, a redução das deSigualdades Sociais e a
promoção da justiça social;

II - a universalização dos acessos à moradia adequada, ao saneamento
ambiental, às condições adequadas de mobilidade, à infra-estrutura
urbana, aos equipamentos comunitários de educação, saúde, esporte,
lazer e cultura,

§ 3" A tuncáo social da propriedade e cumprida mediante o pleno desenvolVimento
da sua função socioambiental que, por sua vez, se cumpre quando

• SI:;U uso e ocupação estiver ~e acordo com o interesse cOletivo,

1/ tor utilizada de maneira ambientalmente sustentável:

III - n,30 favorecer a especulação Imobiliária:

IV· atender as exigências deste Plano Diretor;

V - atender às necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida e à
Justiça social.

~ 4v A democratização do planejamentd e da gestão territorial se dará através da
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institucionalização e descentralização de órgãos e técnicas de
planejamento e gestão territoriai;

li organização da administração pública municipal articulada com canais,
procedimentos e instrumentos democráticos de participação
cornunitána

III - democratização das discussões e decisões sobre assuntos de Interesse
público que atetam as condições de vida coletiva

CAPíTULO II
~ÂS DIRETRIZES GERAIS DA pOlíTICA TERRITORIAL

Art 3° A execução da politica territorial será orientada pelas diretrizes gerais
estabelecidas no art. 2° da Lei nO 10.257/01 (Estatuto da Cidade) com vistas a
garantir especialmente

I - o pleno cumprimento das funções sociais da cidade e da proprredade urbana,

I, - a cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da
sociedade no planejamento e na gestão territorial do município,

III - a ordenação e o controle do uso do solo, de forma a evitar'

a) a utilização madequada dos imóveis urbanos;

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivo ou inadequado em
relação à infrél-estrutura urbana;

d) a rnstalaçâo de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como
pólos geradores de tráfego, sem a previsão da intra-estrutura correspondente:

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou
não utilização

f) a deterroração das áreas urbamzaoas,

g) a poluição e a degradação ambiental:

IV .- Integração e complementaridade en!tre as atividades urbanas e rurais;

V - Justa drstnourçao dos beneücios e õnus decorrentes do processo de .\;
urbanização:
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VI - proteção. preservação e recuperação do meio ambiente natural e constru.ido.
do patnmõnio cultural. histórico. artístico ..paisagistico e arqueológico;

VII - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de
baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso
e ocupação do solo e, edificação, consideradas a situação socioeconômica da
população e as normas ambientais;

Art 4° São diretrizes do desenvolvimento municipal:

I - a ordenação de crescimento do municipio em seus aspectos fisico.
económico, social. cultural e administrativo;

II - o pleno aproveitamento dos recursos administrativos. financeiros
naturais e comunitários do municipio;

III - o atendimento às necessidades da população quanto à habitação.
trabalho. lazer, cultura, transporte, saneamento básico e saúde, bem
como. no âmbito da cornpetêhcia municipal. da promoção de políticas
de cllstnbuição de renda;

IV - a preservação do patrimõnio ambiental natural e cultural do município,

v - a Integração da ação governamental municipal com a dos demais
municípios da região, bem como com os demais órgãos e entidades
federais e estaduais;

VI - a ordenação do uso e ocupaçào do solo, visando a garantia da função
social da cidade e da propriedade,

VII - Estabelecer políticas de desenvolvimento rural sustentável

• Paragrafo Único O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei
Orçarnentana Anual bem como os outros Planos Municipais e ações do governo,
deverão estar de acordo com os preceitos deste Plano Diretor Participativo.
devendo incorporar as diretrizes e as pnondades nele contidas

Art 5° Para que a cidade possa cumprir com suas funções sociais, a Política
Terntoriaí deve ser planejada e executada com vistas a garantir:

I
II -

A redução das desigualdades $ociais e a promoção da justiça social;
Espaços coletivos de suporte à vida na cidade, definindo áreas para
atender as necessidades da população de equipamentos urbanos e
comunitários de educação, saúde, esporte, lazer e cultura;

III - A universalização do acesso à moradia adequada, especialmente
visando à proteção do direito a.rnoradra da população de baixa renda: ,)
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IV ~ Acessibilidade às condições adequadas de mobilidade, transporte e
serviços públicos a todos os cidadãos por meio do desenho dos
espaços públicos e do sistema viário básico;

V - PI universalização do acesso á água potável, aos serviços de
esgotamento sanitário, a coleta e disposição de resíduos sólidos e ao
manejo sustentável das águas pluviais, de forma integrada às políticas
ambientais, de recursos hídricos e de saúde: bem como às áreas de
proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e
construído; do patrimónío cultural, histórico, artístico, paisagístico e
arqueológico:

VI - Areas para todas as atividades econõmicas, especialmente para os
pequenos empreendimentos comerciais, industriais, de serviços e de
agricultura familiar

CAPíTULO III
DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS GERAIS E ESPECíFICOS DO PLANO

IDIRETOR

Art 6° O objetivo geral desta Lei é instituir a politica de desenvolvimento terntonal
no municipio abrangendo os seguintes temas setoriaís:

I - dinâmica socioeconómica e a estruturação do plano municipal de
desenvolvimento económico, com a ímplementação de projetos
produtivos locais e do zoneamemo ecológico econõmico;

II - infraestrutura urbana com a estruturação dos planos municipais de
habitação, de saneamento ambiental, bem como de circulação,
transporte e mobilidade viária;

III - uso e ocupação do solo com vistas a promover o desenvolvimento
urbano, rural e a regularização fundiária;

IV - meio ambiente e preserv~çâo do património ambiental. paisagístico,
histórico cultural e turistico.'

V - capacidads jurídica, institucionale administrativa municipal,

Ar! 7° São objetivos especificos do Plano Diretor do Municipio de Guanambi

I - estabelecer o perímetro urbano municipal e a zona para expansão
urbana:
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II - definir diretrizes para a elaboração dos planos municipais de

desenvolvimento econõmico, de habitação, de saneamento ambiental e
de mobilidade;

III - determinar investimentos públicos príontános. na promoção do

saneamento ambiental, em melhorias nas condições de mobilidade, em

melhorias na geração e fornecimento de energia elétrica e na iluminação

publica, na implantação de equipamentos comunitários e no

fortalecimento da administração pública municipal.

)7IV - estabelecer normas de uso e ocupação do solo urbano e diretrizes para v
o desenvolvimento rural;

V - estabelecer zonas para melhoria das condições de moradia, eliminação

de amas de riscos e implantação de empreendimentos habitacionais de
interesse social;

VI . proteger os patrimónios ambientais, históricos e culturais;

\/11- instituir e estruturar o sistema municipal de planejamento e gestão

territorial ambiental descentralizado;

Paragrafo Unico O Plano Diretor Participativo do Municipio de Guanambi é parte
conjunta do processo continuo de planejarnsnto, sendo assegurada a participaçár,
popular na sua implementação e revisão.

TíTULO II
DOS INVESTIMENTOS PRIORITÁRIOS E DAS DIRETRIZES SETORIAIS

CAPíT~LO I
DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL

Art 8° O Poder Executivo Municipal deverá elaborar, com transparência pública e
participação soe ial, e no prazo estabelectdo pela Lei Federal 11445/2007, o Plano
Municipat de Saneamento Ambiental- PMSA

Parágrafo Único O princípio orientador do PMSA baseia-se na efetivação do
direito à salubridade ambiental como direito social vinculado ao direito à Vida e a
saude

Art. 9° Para a elaboração e lmolementaçao do PMSA integram as seguintes
drretrizes
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a Inte9ração entre os serviços de abastecimento de água, esgotamento
sanitário, drenagem urbana, limpeza urbana e recuperação de áreas
degraejadas (sobretudo de nascent~s e matas ciliares);

" a busca pela progressiva universalização do acesso aos serviços
publicos de saneamento ambiental citados no inciso anterior

III . a redução de riSCOS potenciais para a saúde pública:

IV - a valorização ambiental e controle da qualidade dos recursos hidricos
roacias hidrográficas e águas subterrâneas);

\I o aperfeiçoamento das informações e capacidades institucionais no
planeJamento e gestão territOrial do saneamento ambiental;

VI a utilização das tecnologias disponiveis, de baixo impacto e adequadas
aos contextos socioambientais, culturais, usos, costumes e tradiçõeslocais

/\/! 10 Os conteúdos minimos e obrigatórios do PMSA são:

o diaçnóstico do sistema de abastecimento de água, de esgotamento
sanitário, de drenagem urbana, de limpeza pública e das áreas
degradadas bem como o diagnóstico da qualidade do ar.

" - os principios e diretrizes que orientam a elaboração do PMSA com base
neste Plano Diretor;

III - os objetivos e metas de curto, médio e longo prazos,

IV - os programas e projetos de investimentos prioritários com base nesta
Lei e nos resultados dos diagnósticos;

V - o planeJamento estratégico com a programação física finanr:eira e
IrlstilUl~lonal para a realização dos investimentos prioritários;

\/1 a programação da futura revisão e atualização do PMSA,

VII a defrruçào de órgão executor;

S 1" O PMSA '/Iabil!zará OS seguint~s, investimentos prioritários no sistema d'e
i3bastecimento de água, em lodo o terntono;. municipal:

a) fortalecimento da captação de água das barragens de Ceraima e Poço do
Mago,

b) Implantação de estações de tratamento d~ água,
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el ampliação e readequação da rede de distribuição de água em função ~ademanda eXIstente;

di Implantação e readequação dos reservatóriOS de água equipados ComequIpamentos apropriados;

el Implantação de sistemas de armazenamento de águas pluviais e de tratamento
de água, bem como de poços para abastecimento nas comunidades carentes e ouso nos projetas agrofloresfais

§ 2" O PMSA deve Viabilizar a implantação de rede coletora de esgoto, estações
elovalorias e estaçae de tratamento de esgoto como investimento prioritária nosistema de esgotamento sanitário... § 3' O PMSA deve viabilizai a Implantação e readequação de guias e sarJelas
buerros bocas de lobo, galerias coletoras e sistemas de diSposição Iinal das
águas pluviais como investimento prioritário no sistema de drenagem urbana

A" 11 O I'fv1SA deve viabilizar os segUintes investimenlos prioritários no s'"tenlade limpeza urbana:

i - Irnplantação de usina de reciclagem e compostagem de lixo e/o li. aterrosanitário:

li - Irnplantação de coleta seletiva articulada com ações de educação
ambiental que envolva toda a população,

Art 12 O F'MSA viabilizará conjuntamente com o Estado e a União investimentos
para recuperação de áreas degradad~s, na ordem seguinte:

limpeza e desassoreamento dos cursos c'aoua com recuperaçào dematas curares:.. li
ln plantação de áreas de esporte e lazer nas áreas recuperadas;

III - fnplementação do programa de proteção ás nascentes em parceria Com
o 5 Municípios limítrofes;

Ar! 13. O PMSA abrangerá o MuniC'ipio como um todo e orientará programas,
ações e investimentos de órgãos da União e do Estado no que tange ao seuterritório.

ssczo I
DAS DIRETRIZES SETORIAIS PARA O MEIO AMBIENTE

Ar! 14 São diretrizes setoriais para o rrleio ambiente
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II ~Iroibição de novas OCupações em áreas de preservação ambiental, de
r(lananclais e em áreas de risco, oferecendo alternativas habitacionaIsem locais apropriados,

!II _ retIrada dos cnadouros e matadouros de anImaIs da zona urbana bem
como os animais soltos em vias públicas, considerando o cumprimento
ca legIslação vigente, vrsando melhorar a qualidade de vIda dar'opulação

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES SETORIAIS PARA OS RECURSOS HíDRICOS

Art 16 São dlretrizes setoriais para os recursos hídncos, compreendidos pelas<lguas superficiaIs e subterrâneas

• ! _
promoção do uso racional, a proteção e a recuperação dos recursos
hidricos, mantendo sua disponibilidade e qualidade para as atuals efuturas gerações;

II respeito à capacidade de suporte dos aquiferos, especialmente nas
n~giões sem rede pública de abastecimento de agua;

III _ CJÍltrole da Impermeabilização do solo, de modo a manter a capacidade
de infiltração e de recarga dos aqüiferos,

Parágrafo lJnico Para efetivação das diretrizes estabelecidas neste artigo, sera
acotaca. pi ioritariamente, a implantação de programas de reflorestamento e de
recuperaçâo das matas ciliares e nascentes, considerando a importância da
preservacão do RIo Cf.lmaibq de Dentro e Carnaiba de Fora, nos seus Cursos noarnorto do Munlclplo:

• CAPíTULO II
DA HABITAÇÃO

Are 17 Com base na leitura da situação habitacional do Município, descrita no
Anexo ", parta integrante desta Lei, ficam estabelecidas as segulnte~ diretnzes
par a a prorr oção da Politica Habitacional Municipal

Ircorporar nos programas e projetes decorrentes do Plano Municipal de
Habitação, relacionados cojn assentamentos que apresentam riscos
a:;sociados a deslizamentos de encostas ou ocorrência de enc_benle.s.
acões e práticas de gestão de proximidade, compreendendo, entre
outras, a autodefesa, a educação ambiental e a prevenção de risco.

" E:;tabelecer programas de proviSão --t:labitaG';'gr+al- para familras
moradoras em áreas consi~eradas de risco, após a realização de

I
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prcmocao do uso racional dos recursos naturais

ii prcteção de ecótipos florestais representativos da região, como forma
de assegurar a preservação do patrimÓnio natural;

III preservação de mananciais e outras áreas de fragilidade ambiental.
para sustentação da qualidade de vida,

!\I prEservação e proteção do patnmÓnio cultural, histórico e ambiental dasáreas

•
a) L.agoa do Clube de Campo;
h) Pedra do Indio,
c) Pedra do Leão;
d) Turnulo de Leocádia;
e) Tumulo de Joaquim Dias Guimarães,
f) Làjedo Novo.
g) I~iacho do Belém
h) :~'errade Mutans
I) Casarão dos Barros (Mutans)
J) Cemitério Velho (Morrinhas)
I) Casa de Dr Edgar Teixeira
rn) Igreja e CemItério de Gentio (Ceraima)
n) Casa dos Escravos dos Gonçalves
o) Cemitério de Igrejinha de Guanambi
p) Casa do Poço Cumprido
q) (;omplexo (Ceraima)
r) Pedra do Cogumelo

V-
recuperação das áreas degradadas e promoção da recomposição da
veoetaçao em áreas de preservação permanente, restabelecendo as
funções ecológicas de porções do território:• VI - adoção de medidas de educação e de controle ambiental, evitando-se
todas as formas de poluição, e degradação ambiental no territóno;

VII - mcentivo à arborização como elemento integrador e de conforto
ambiental a composição da paisagem urbana.

Art 15 Para =fetivação das diretrizes estabelecidas neste artigo, serão adotadas,
prioritariamente, as seguintes açóes

I·
deLmitação das Áreas de Rroteção Ambiental do MunicípIo (Anexo I)
para manutenção dos rec~rsos genéticos e processos ecológicos,
necessários ao equilibrio do ~erritório

i
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aval.açào técnica especializada, quando da ocorrência da
II11PÓssibilidade de remoç:ão do risco, e, bem assim, para famílias
ocupantes de áreas ambientalmente inadequadas e não passiveis' deregularização fundiária.

SEÇÃO J
DA POLíTICA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Ar! 18 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir e implementar a Politica
MUlllclpal de Habitação, caracterizada por um conjunto de objetivos e diretrizes
por meio do qual o Municrpro, em articulação com o Estado e a União.
estabelecerá critérios para assegurar o direito á moradia para a POPUláÇãoem
geral como direito social, e o incremento da oferta de habitações de Interessesocial

Art 19 A Poütica Municipal de Habitação será elaborada e executada em
consonância com as disposições do Estatuto da Cidade, observados os princípios,
dlretnzes, norrnas e prioridades estabelecidas no Sistema Nacional de Habitação
de Interesse E'Qciale legislação especifica em vigor.

SE;ÇÃO II
DO PLANO MUNlctlPAL DE HABITAÇÃO

Ar! 20 O Pocer Executivo Municipal deverá elaborar, com transparência pública e
participação social, o Plano Municipal de Habitação _ PMH, no prazo estipulado
pela Lei 11,1;~4/2005,para promover q_regulalizaç.ã~éLde assentamentos
clandestinos E' Irregulares localizados noterntório municipaL "'_..._--___

Paragrafo Unico O pnncípio orientador do PMH baseia-se na efetlvação do direito
à moradia como direito humano através da garantia da segurança da POsse e da
moradia digna para a população do mu~icípio, principalmente para as pessoas debaixa renda

Art 21 As diretnzes para a elaboração ~o PMH são:

I - a identificação das necessida~es habitacionais em termos quantitativos
e q..ralitativos, a partir das demandas por novas moradias e das atuais
condições inadequadas de habitabilidade;

" - a caracterização do perfil soqioeconõmico do contingente populacional
qUE demanda investimentds habitacionais de interesse social
considerando a compos;çãotl Iamitiar, . a eXist~ncla de famitias que
convivem em um mesmo d mlclllo, Idade, genero, etnia, nlvel de
Instrução, renda familiar, r nda domiciliar, Ocupação principál e
secundária dos membros da fal Ilia:

··',r.
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III a avaliação critica e conseqüente aperfeiçoamento da legislação e da
organização institucional da administração pública municipal quanto ao
desempenho na garantia do direito à cidade e ao acesso a moradia
digna.

IV a análise sobre a produção habitacional realizada pelo poder público,
pelos próprios moradores e por agentes privados que atuam no
mercado imobiliário local;

V - a é,nális~ sobre as condições de acesso a terra urbana e à moradia por
parte dos diferentes grupos sociais e étnicos que vivem no municiplo

VI a orqaruaaçãc do cadastro imobiliário e de beneficiários dos programashabitacionais;

o (Ilagnóstlco das necessidades habitacionais e da oferta e condições
de acesso a moradia;

• VII - o programa de regularização fundiária das áreas públicas e das
ocupações em terras públicas municipais, estaduais e federais segundo
direfrizes previstas neste Plano Oiretor

Ar! 22 O PM~ deve conter, pelo menos, os seguintes conteúdos.\

II os princípios e diretrizes que orientam a elaboração do PMH com base
neste Plano Oiretor,

III os obietivos e metas de curto. médio e longo prazo;

IV - os programas e projetes de investimentos prioritários para produção de
novas unidades e reurbanização. recuperação e reforma de unidades e
assentamentos pré-existenteis;

• V- a programação fisica, finanG;eirae institucional para a realização dos
investimentos prioritários;

VI - a programação da futura revisão e atualização do PMH,

VII - a definição de órgão executor.

SEÇÃO '"
DO FUNDO MUNlqlPAL DE HABITAÇÃO

1
i

Art 23 FIC2 o Poder Executivo autortzauo a instituir, mediante lei, o Fundo
Municipal de Habitação como instrurhento para a implementação da Política 'I.,

Municipal de Habitação e do correspon1ente Plano Municipal de Habitação
: ...
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1\1 proouto das operações de crédito e rendas provenientes da aplicaçãode seus recursos;

v - receitas resultantes de aplicação de multas legalmente vinculadas aoFi.noo,

V! - doações de pessoas fisrcas ou jurídicas, públicas ou privadas.
nacionais, estrangeiras ou multinacionais;I

Vil - outros recursos eventuais.

CAPíTULO III
DO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE

Ar! 26 O Poder Executivo Municipal deverá elaborar, com transparência pública e
PéH!lclpaçãosocial, o Plano Municipal de Mobilidade _ PMM.

Paragrafo Unico O prinCípio orientador do PMM baseia-se na efetivação do direito
a acesslbllidâde e às boas condições de mobilidade aos locais oCupados pelos
moradores em toda a extensão territorial do município.

Ar! 27 As dlletrízes para a elaboração do PMM são

i - a Integração entre diferentes formas de mobilidade, terrestre.
rnotonzada e não motorizada, com a construção de estações detransborno.

II - a Integração entre os Sistemas de transporte e o uso e OCupaçãodo
50 O·urbano e rural:

"' - a minimização dos custos socioambíentais nos deslocamentos depessoas e bens;

IV - a Iiltegração entre as diferentes regiões do município,

V . a ~'rioridade para os meios dé transporte colelivo;
,

VI - a (riação de áreas de estacinlnarre_Qt!"_.I:lúb1icoe p-ªrticuJar.

Art 28 O PMM deve conter. minimame~te

I -
rru. nicípio;o diagnostico das condições aluais de acessibilidade e mobilidade no ~-::'..

14



§ 1" O Fundo terá a finalidade de dar sUportefinancerroao planejamentoe as
ecoes conjuntas dele decorrentes,no que se refereà garantiado direito á moradra
para a POpulaçãoem geral como direito Socrale o incremento da oferta dehabitações de interesse social

§ 2° O Fundo frearávinculadoao Conselhoda Cidadee, rna.sespecificamente aCâmara Té..~"ica de Habitação

§ J' A aplicaçao dos recursos do Fundo será supervisionada pelo refendo
Conselho. de carato. normattvo e deliberativo, composto por representantesda
administraçãomunicipal. de seguimentosda sOCiedadecivil organizada ligados à
arca de habitação e do POder Legislativo Municipal

§ 4' O~será administrado, quanto ao aspecto financerro.por '~oflnanceir.a_de credito.-._-

Ar! 24 Sãc objelivos do .E_undoMunicipal de Habitação:

finanCiare investir em pianos, programas e projetas habitacionais deInteresse do Município,

II - contribuir Com recursos financeiros para

a) promoção da regularizaçãofungi;;"a de asseniamentos.implantadosde lormaclandestina Ou irn?gtrarno ferritorio do Municiplo;

bJ a promoção, mediante finanCiamentoe investimento,do aumento da oferta dehabitações de interesse social;

r) o Ilnanciamento para a realização de ~!!e ºI~~ag_e!,!~de saneamento
basico. de contenpo de encostas, de tratamento de áreas degradadas
compatibilizando tais ações COma execução da regularização urbanistica efundiaria

Pa"igrafo ÚniCo Os recursos do Fundq deverão ser aplicadosde acordo Comas(Jellberaçõef; adotadas pelo Conselho d~ Cidade

Art 25. Con;tlfuirão recursosdo FundoT1f1uniCipalde Habitação

I . re,ursos do Municipiodestina<1ospor diSPOSiçãolegal;

/I trélnsferências da União e do Estado da Bahia;
III

empréstimos internos e externps e recursos provenientes da ajuda e
cooperação internaCional e de aicordos inter-governamentais;

I~



li ~ os principlos e diretrites. que orientam a elaboração do PMM com baseleste Plano Diretor:

III - IJS Ob}etlvoSe metas de curto, médio e longo prazo;

IV . I)S programas e prOjetos de Investimentos prioritários;

v . a programação fisica, financerra e Institucional para a realização dosinvestimentos prioritários; .

VI . a programação da futura r~visão e atualização do PMM,

VII· ii definição de órgão executor.

A~ 29 O.E:MMdeve Viabilizar os seguintes investimentos prroritarios"

I - ii implantação de sistema. integrado de transporte pÚblico colelivo com
respectivos terminais para embarque e desembarque de carqas epassageiros;

II - ;:1 implantação de ~;

'1/ - a Implantação de progr~ma para alinhamento viário com previsão de
pa~_PÚbllcos com la~guramínima de.2_rn(dOismetros),-- ,

,V (S melhoramentos na Ji>avimentaçãodos leitos carroçaveis e nosr'asseios pÚblicos de pedestres.

v ~ Implementação de areas de eSlaclonamento, bem Como assegurar oacesso as pessoas com deficiêJ1cias_---_. ~~.,---

C~'PíTUlQ IV
DO SIS TEMA DE GERAÇÃO, Dt TFlIBUtçÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E

IlUMIN ÇAQ PUBLICA
!

Art 30 Os Investimentos prioritario~ no sistema de geração e distrrbUlção deenergIa e/éTica são, basicamente' ,

i"plantação e readequaçãd da rede de distribuiçãO de energia eletrrcad~ acordo com as demandat existentes;

Ir stalação de it,!mina~ão n"-t'!iasPÚblicas;

I
I
I

I··

II -
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II! reahzaçào de convênio ehtre a Prefeitura Municipal de Guanambi e a
COELBA para a definiç~o de responsabilidades sobre a instalação e
nlanutenção da iluminação pública

CAPíTULO V
DA IMPLANTAÇÃO DE IEQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS

são
1\(1 31 Os nvestimentos prioritários na implantação de equipamentos comunitários

I . unprantaçao de novas unidades municipais de saúde de acordo com
rnetas estabelecidas no Plano Municipal de Saúde:

II
I 'nplantaçào de novas estolas públicas de ensino infantil fundamental e
rnédio de acordo com os interesses das comunidades em consonáncc,
com o Plano Municipal de Educação,

III Implantação e reforma de centr~~nitários, áreas _d~. lazer e
esporte: - " . --

IV . Implantação de novos ~l;.tcªdQ_s_~~t:1j.f.!e§!,~no terreno do Municiplo,

v - ~p'lié:!_Ç~_'?_~9 ~ten~!l.!? do sistema de ~º_r_r~.~~~~a~rangendo os
bairros da sede e dos d~sfrtto~-cotn serviço de entrega dofhicitlâr de
c~_rr~jp~-.

VI - -evitalizar, ampliar 'O cemitério público, levando em consideração o
crescimento populacional e conseqüente aumento de óbitos,

,
VII - .mplernentaçào de C;_~Q_tr.<:t» de. reteréncra para Idoso e pessoas com

jefici~lJ_çias especiais

VIIi· implementação de casa d~ passagem.

§1o A distribuição dos equip'qmento~ comunitários deve respeftar as necesSidades
locais e as prioridades definidas a partir da demanda, privilegiando as áreas de
urbanizaçáo precária, em especial, ~s Áreas de Inter~sse So~al

I

§2° Consideram-se comunitários os lequipamentos públicos de educação, cultura.
saúde, lazer e similares !

I
I

~

iSEÇÃO I
DIRETRIZES SETORIAIS PAR IMPL~NTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

CO UNIT ARfOS
j
;

\,
'.')-
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Ar! 32 São drre: nzes setoriais para a implantação de equipamentos cornurntanos

•

promoção da distribuição equilibrada dos equipamentos comunitários no
territono:

li garantia a acessibilidade aos equipamentos comunitários;

Iii .. promoção de equipamentos comunitários nas áreas em processo de
consclidação e regularização:

IV mstrturçào de norma especifica com parâmetros de localização e
dimenSionamento, em consonância com as politicas setoriais

SEÇÃÓ II
DIRETRIZES SETORIAIS PARA A SAÚDE PÚBLICA

I\rl 33 São crretrizes setoriais para a saúde pública.

a reorqanizaçáo dos serviços de saúde local e regional, adequando-os à
oolluc.a de saúde vigente, aos princípios e diretrizes dos instrument{)s
leqars do Sistema Único de Saúde (SUS):

II - a elaboração de políticas assistenciais específicas para o enfrentamento
dos problemas de maior prevalênéia;

III a criação, ou aperfeiçoamento, de instrumentos de controle e avaliação
dos serviços de saúde públicos e .privados:

IV - o desenvolvimento de ações de promoção da saúde, prevenção,
assistência e reabilitação dos a~ravos em lodos os niveis de a!enção
do sistema. visando à inversão do modelo assistencial:

• V·

VI-

VII

a otrrruzaçào das acoes de VigIlância a saúde, uma vez que quando
oeseuvolvldas na sua plenituâe, objetivam o controle, eficácia e
eficiência dos serviços e produtos de saúde, contribuindo para a
qualidade de vida dos cidadãos <tom a minimização dos riscos e eventos
inusitados

a adequação do padrão arqUi~~tõnico da rede P.ública. e privada de
saúdo visando o pleno funci namento das atividadas e serviços
prestados, o acesso e o trânsito das pessoas com dencrênc.as .

a implant~ção e ou implementJção de serviços de saúde visando a
atenção básica. meda e alta complexidade

: .)

:'~:
{
(

'... ") t,
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SEÇÃO iII'
DIRETRIZES SETORIAIS PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art 34 São diretrizes serenais para a assistência social no municipio

I . o claiejarnento permanente da rede municipal de assistência social,

II a reserva de áreas para a implantação de equipamentos destinados à
prestação de serviços de assistência 'social;

III a adequação do padrão arquitetônico da rede de equipamentos de
assistência social, com ambientes que permitam a convivência e o
desenvolvimento qualitativo dos usuáríos, bem como o acesso e o
trânsito das pessoas com deficiência, ,

• Paragrafo Unic o: Para efetivação das diretrizes elencadas neste artigo, adotar-se
ao. prioritariamente, as seguintes ações:

a irnotantaçào de centros de atividades múltiplas para cnanças, Jovens e
adolescsntes. com complexos e ou quadras poliesporttvas bibliotecas
publicas sala de informática e atividades culturais, com atenção especial. as
cuancas. e adolescentes em situação de 'risco:

b implantaçào e implementação de centros de convivência para idosos, lendo
em VIStHa execução de atividades recreativa, cultural, artística esportiva e
atendimento psicossocial;

c Implantação da sede do eRAS -: Centro de Referencia da Assistência
Social , buscando ampliar a área de abrangência dos serviços oferecidos e
o espaço fisico, visando atender melhor a demanda existente;

• d Implementação e organização da rede SUAS - Sistema Único de
Assrsténcia SOCial

e Implantação de programa de assistência a famílias em situação de extrema
pobreza e vulnerabilidade social

Apoio 3S organizações não gov~rnamentais de caráter assistencial e
filantrópico.

CAPíTt)LO VI
DAS DIRETRIZES SETORIAIS DO OESE~VOLVIMENTO SÓCIO-CULTURAL

SEç10 I
. DA EDUCAÇÃO r DO ESPORTE

I
I
I
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Ar! 35 São duetrizes setoriais para a educação e o esporte:

o planejamento da rede municipal de educação, considerando os
oarárnetros de expansão estabelecidos por este Plano e pelo Plano
Municipal de Educação;

II a adequação do padrão arquitetônico da rede de ensino pública, com
ambientes que permitam educação Integral e de qualidade, bem como
condições de acesso e trânsito de pessoas portadoras de deficiências,

III o estimulo ao desenvolvimento de atividades esportivas e educacionais
complementares;

!V o rncentivo à ampliação do ensino médio, superior e do ensino técnico
profissionalizante no municlpio: ,•

V a Implantação de projetes relacionados com o combate da problernat.ca
da droga e da violéncia nas instituições educacionais, em parceria com
as demais secretarias e entidades para minimizar os problemas
existentes no âmbito escolar 'e social:

VI - fomentar e incentivar o esporte amador no âmbito do Município, com a
criação de projetas que visam, à implantação de espaços para as
praticas desportivas, bem oomo viabilizar a participação das entidades e
dos desportistas em cornpetições municipal, intermunicipal, estadual e
nacional;

VII - ampliação e implantação de bibliotecas municipais e informatização das
escolas,

• $EÇÃO II
DA PRESERVAÇÃO ~O PATRIMÔNIO CULTURAL

III -

I
36 São firetrizes setonais para a Icultura:

o estimulo e o apoio às pro~uções artisticas e culturais,

o estabelecimento de prog~amas de cooperação técnico-financeira com
.nsutulçôes públicas e pri~adas que possam incentivar e promover a
realização de atividades ar~isticas e culturais no território municipal,

I
a celebração de convênios com empresas do setor editorial, com vistas
à criação de bibliotec s comunitárias em locais previamente
determinados pelas comunidades e à amplíação e renovação do acervo
das bibliotecas públicas pr -exístentes:

Art

II '
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I\i o estabelecimento de programação de eventos e atividades culturais
nas escolas da rede pública, para informar e despertar a criatividade dos
estudantes,

v '. a aoocao de incentivos fiscais que estimulem as empresas privadas a
Investir na produção cultural e artistica local:

Art 37 Pare etetivação das diretrizes previstas neste artigo, serão adotadas,
onontanarnente. com a criação de espaços próprios para a realização, produção e
preservaçao de projetos e bens culturais tais como museus, centros culturais,
bibliotecas e arquivos, dando-se especial atenção àquelas ativldades
des envolvidas pelas comunidades de baixa renda:

Ar! 38 São diretrizes para a preservação do patrimônio cultural:

proteçào do patrimônio cultural do Município, com a participação da
comunidade, por meio de Inventários, registros, vigilância, tombamento,
de sapropnaçao planos de preservação e outras formas de
acautelamento e preservação, com estímulo à educação oatrirnomai

" - instituição de instrumentos económicos e incentivos fiscais destinados a
promoção, preservação, conservação, recuperação e revitalização do
patrimóruo cultural; .

III - avaliação das interferências nas áreas de vizinhança de imóveis, sítios e
conjuntos urbanos preservados, de maneira a evitar aquelas que
Influenciem negativamente na sua ambiência e visibilidade;

IV ., associação do desenvolvimento de projetos turísticos, de lazer, cultura e
educação à preservação do património cultural:

v - consolidação das potencialidades turísticas e do patrimônio cultural do
lVunlcípio como fator de deserrvolvimento econômico e social e de
go::~raçãode trabalho, ernpreqo e renda,•

Art.39 Para efetivação das ciretnzes estabelecidas neste artigo, adotar-se-ão,
priontariarnente, as seguintes ações:

I - elaboração e execução de, projeto de delimitação de áreas dos siuos
arqueológicos e adjacentes !e de preservação ambiental, tendo em vista
manter a vegetação nativa I cal:

II - elaboração de estudos e xação de normas para a preservação do
patrimônio cultural do mu icípio e as áreas em torno dos bens
tombados:

III - revitalizaçào das áreas degr dadas de interesse cultural: v.
t· .'
I i.

I·
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CAPiTULO VII
DAS DIRETRIZES SETORIAIS PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Art 40 Sã" diretnzes setonais do desenvolvimento econômico:

a delimitação das áreas econômicas e o diagnóstico das vocações
locais e regionais para implementação da poütica de desenvolvimento
económico do Município;

II - a promoção de açôes integradas mediante articulação técnica, politica e
financeira entre agentes públicos e privados:

III - o fomento da impfantação de centros de negócios e pólos de ativrdades
8conõmicas que fortaleçam a posição do Municipio no cena no
económico regional e nacional;

IV - ;3 promoção da diversificação de atividades econômicas em áreas Ja
instituídas como torma de ampliar a geração de trabalho e renda;

V I) apoio ao desenvolvimento de práticas de ativroaoes produtivas
soudarias e associativas e o desenvolvimento da agricultura familiar

\/1 - a revitalização e renovação das áreas comerciais em processo de
Jecadência e/ou de degradação prevendo, onde couber, a flexibilização
je usos e atrvicades:

\/11 - a adoção do uso misto, quando possivel, abrangendo o uso residenCial
e os usos não residenciais de comércio. prestação de serviços como
forma de melhorar a iescala de aproveitamento da intra-estrutura
existente.. Art 41 Para efetivação das ditetrizes previstas neste artigo, adotar-se-ão .

onontariarnente, as seguintes ações:

I - a criação de programas Ide geração de emprego e renda, diminuindo o
Indice de desemprego e a falta de mão-de-obra especializada no
municipio,

II -
;

a Implantação de progr4ma de capacitação e assistência técnica aos
agropecuaristas. através de cursos profissionalizantes e onentações
para o manuseio do ~OIO de cult~ras diversas. visando o melhor
aproveitamento da terra .corn abranqéncia para todas as comunidades
rurais, respeitando as poliíticas ambientais.

~
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III O Incentivo a criação de associações e cooperativas, visando o
fortalecimento da economia das comunidades;

IV . a elaboração de projetas e estudos no sentido de identificar o potenciai
turístico do município e a promoção das ações necessárias à exploração
sustentável deste setor

CAPíiTULO VIII
DOS INVESTIMENTOS PRIORITÁRIOS

NO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ar! 42 Os investimentos prioritários no desenvolvimento institucronal da
administração pública municipal são, 'bastcamente, a criação e organização de
orgão muruc pai responsável pelo planejarnento e gestão territorial articulado com
os departamentos tributaria, fundiário, ambiental e de infra-estrutura.

Ar! 43 O crqào municipal responsável pelo planejamento e gestão territorial
devera ser composto por:

a) seta r responsável pela análise e licenciamento de projetas para novas
edificações,

b) setor respons ável pela análíse, emissão de diretrrzes urbanísticas e
licenciamento de novos loteamentos urbanos;

c) setor responsável pela regularização fundiária:

d) selar de tiscalização e controle urbano;

e) setor responsável pela modernização e atualização permanente do cadastro
tecruco írnob uário e da planta de valores genéricos dos imóveis;

f) setor responsável pela arrecadação trrbutária municipal

Tí~ULO III
DO ORDENAM~NTO TERRITORIAL

CAPíTULO I
DIRETRIZES E PARÂMETROS PARA A OCUPAÇÃO E O USO DO SOLO

: '

Arl 44 São drretrizes para a ocupação ~ o uso do solo:
I
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I 1\/

VI -

I· evitar a segregação de usos, promovendo sua diversificação como
te rma de garantir o acesso de todas as camadas da população aos bens
e equipamentos públicos;

II - estimular o crescimento nas áreas já urbanizadas. dotadas de serviços
infra-estrutura e equipamentos, como forma de otirnizar o
aproveitamento da capacidade instalada e reduzir os seus custos,

III· p 'omover a distribuição de usos e a intensificação do aproveitamento do
solo de forma equilibrada em relação à intra-estrutura. aos transportes e
ao meio ambiente. de modo a evitar a sua ociosidade ou sobrecarga e
o imizar os investimentos coletivos;

p'opor e admitir novas formas de urbanização. adequadas ás
necessidades emergentes decorrentes de novas tecnologias e modos
c e vida;

v- ourruzar o aproveitamento dos investimentos urbanos realizados e gerar
novos recursos, buscando reduzir progressivamente o déficit social
representado pela carência de infra-estrutura urbana. de serviços
sociais e de moradia para a população de mais baixa renda

dsterrninar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do
solo urbano não edificado, 'subutilizado ou não utilizado. devendo fixar
a5 condições e os prazos ~ara implementação da referida obrigação de
acordo com o quanto previsto pela Lei Federal n? 10.257/2001 (Estatuto
das Cidades).

V Art 45 Os parâmetros para o uso e ocupação do solo do Município serão
especificados em Lei, observados os princípios e diretrizes estabelecidas neste
Plano Diretor

I

Ar! 46 Na t.ei de Uso e Ocupação d~ Solo de que trata o artigo anterior deverão
constar, no mínimo,

I -

II -

"I -

os usos e atividades permitidos:
"

os índices urbanisticos de parcelarnento e ocupação do solo;

os coeficientes de aprovettamento dos lotes:
I

IV - os critérios gerais de conf rmidade entre o uso residencraí e os usos
não-residenciais compatívei entre si;

'i I, ' ., ,



v v
os percentuais de áreas destinadas a sistemas de circulaçao, a
Implantação de equipam~nto urbano e comunitário, bem corno espaçoslivres de uso público

CAPfTULO"
DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO

Art 47 As normas para o parcelamento do solo urbano do Município serão fixadas
em Lei específica, observados os prinCípios e diretrizes estabelecidas neste PlanoDiretor

Art 48 A Ipi de que trata o artigo anterior deverá fixar, no mínimo

I - as normas gerais para o parcelamento do solo urbano e para a
aprovação de loteamentos e condominios urbanísticos:

II - os procedimentos para aprovação, licenciamento e registro dos
parcelamentos e condominios urbanísticos no solo urbano,

III - as diretrizes urbanistica~ 'e ambientais a serem respeitadas pelo
parcelamento ou implantaQão de condomínio urbanístico no solo urbano.

IV as modalidades de parcelamento do solo urbano a serem adotadas,
com definição dos critérios, e padrões diferenciados para o atendimento
cas respectivas peculiaridades;

v . as responsabilidades dos empreendedores e do Poder Publico,

VI
as penalidades corresppndentes às infrações decorrentes da
Irlobservãncia dos precejto~ por ela estabeleCidos

CA~íTULO III
DO PERíMETRO URBANp E DO MACROZONEAMENTO

!
Art 49 O perímetro urbano mstitUlqo por este Plano Diretor conforme' mapa
(Anexo Ill). define os limites entre a ~acrozona urbana e as macrozonas rural eespecial (arlexo IV)

t

Art 50 O terntórto do Município de G~anambi, subdivide-se macrozonas urbana,
rural e especial (Anexos III e IV), '

S ÇÃOI
DA MACR ZONA URBANA

Art 51 A macrozona urbana. delimita a conforme o mapa do perírneiro urbano •.
(Anexo III) civide-se em zona urbana c nsolidada e zona urbana de expansão

I



§1() A rnacrozona urbana, assinalada rio Anexo III, caracteriza-se corno área
urbana consolidada pelos investimentds públicos e privados realizados em
diversas edifica ções, equipamentos comunitários sistema viário, infra-estrutura de
saneamento básico, distribuição de energia elétrica e iluminação pública

Ar! 52 O objetivo da macrozona urbana é regular o crescimento da cidade. o uso
e ocupação de solo para fins urbanos ~egundo as normas para o Zoneamento
Urbano e Zona de Expansão Urbana defi~idas nesta Lei

§1(I Os parâmetros de uso do solo na: macrozona urbana, Inclusive nos lotes
localizados naS vias principais aasinàladas (Anexo V), são usos mistos
residenciais e rão residenciais

§ r Os parâmetros de ocupação do solo da macrozona urbana, inclusive nos
lotes localizac os nas vias principais será de acordo com as diretnzes
estabelecidas rio Código de Obras e Edificações e Lei de Parcelamento Urbano:

SUBseçÃO I
ZONA URBANA C'ONSOLlDADA

Ar t 53 A Zona Urbana Consolidada é composta pelas áreas urbanizadas ou em
processo de urbanização, servidas de infra-estrutura e equipamentos
comunitários com média e baixa densidade populacional a serem definidas e
Identificadas no mapa de densidade populacional.

Art 54 A Zona Urbana Consolidada, delimitada pelo perímetro urbano consolidado
definido no nrapa do perimetro urbano (Anexo III), deverá desenvolver as
potencialidades. dos núcleos urbanos, ••incrementando a dinâmica interna e
melhorando SL a integração com áreas [vizinhas de acordo com as seguintes
drretnzes

promover o uso diversificado, de forma a otimizar o transporte público e
a oferta de empregos:

II - fomentar o desenvolvimento urbano por meio da melhoria da infra
estrutura urbana e equipamentos públicos existentes:

SUBSE ÃO II
ZONA URBANA DE EXPANSÃO

Ar! 55 A Zona Urbana de Expansão é co posta por áreas propensas a ocupação
urbana e que possuem relação direta c m áreas Já implantadas, sendo também d
integrada por sssentarnentos informais q e necessitam de qualificação, conforme"
delirnitaçào cor-tida no mapa do perímetr I urbano (Anexo III).

i
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Arl 56 A Zona Urbana de ExpanS:ão deve ser planejada e ordenada para o
desenvolvimento equilibrado das funções sociais da cidade e da propriedade
urbana. de acordo com as seguintes dir~trizes'

I - estruturar e articular a malha urbana de forma a Integrar e conectai as
localidades existentes;

II aplicar o conjunto de Instrumentos de pouttca urbana adequado para
qualificação, ocupação e regúlarízação do solo:

III qualificar as áreas ocupadas para reversão dos danos ambientais e
recuperação das áreas degradadas:

IV - constituir áreas para atender ás novas demandas habitacionais:

V - pnorizar a ocupação dos vazios urbanos nas Áreas de Interesse Social

VI definir normas que permitam a regulamentação fundiária e a
titulanzaçào das habitações em situação irregular visando à garantia da
pcsse e/ou do dominio útil do imóvel:

§1" O objetivo da zona de expansão urbana, assinalada (Anexo VI). é definir as
áreas para c crescimento urbano futuro da sede municipal

§2° Fica permitida a implantaçào de novos loteamentos e condominios fechados
com unidades autõnomas, residenciais e não residenciais, em glebas localizadas
na zona de expansão urbana, desde que observada a legislação específica
urbarustica E' ambiental

§ 3" Os parámetros de uso e ocupaç~o.do solo na zona de expansão urbana são
os mesmos lia macrozona urbana definidos neste Plano Diretor

s~çÃO II
DA MACRbzONA RURAL

Art 57 O objetivo da Macrozon~ Ru1al é a promoç~o do desenvolvimento rural
com base nas caracteristicas socloam?lentals da realidade local

Ar! 58 O Foder Executivo deverá r~alizar o cadastramento e a regularização
fundiária de todas as terras públicas e ~rivadas existentes na macrozona rural

I .,
Art 59 O Foder Executivo deverá ellaborar e implementar, com transparência:.:.
publica e p.articipaçào social. Plano Ide Desenvolvimento Rural na Macrozona,
Rural de acudo com as seguintes diretzes: ,>:

I 20
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zoneamento socioambiental da macrozona rural:

Ii - desenvolvimento do manejo agroflorestal sustentável:

III - certificação de processos de extração da madeira;

IV - desenvolvimento da piscicultura sustentável:

V

VI -

VII-

• VIII -

IX

desenvolvimento da criação de pequenos animais,

desenvolvimento das roças familiares;

desenvolvimento do ecoturisrrio:

articulação com o abastecimento alimentar do munictpro:

melnoria e manutenção das estradas vicinais e abertura de ramais para
escoamento da produção;

X construção e manutenção de casas de farinha e de galpôes de
armazenamento de leite e demais produtos agrícolas:

Art 60 Nao é permitida a Implantação de loteamentos para fins urbanos e
condorninios residenciais fechados em glebas localizadas na macrozona rural

§1 [I É: assequrada a implantação de equipamentos públicos e comunitários, bem
como de atívrdaoes de apoio às cornumdaoes residentes na rnacrozona rural

§2° Na macrozona rural é proibido o parcelamento do solo que resulte em lotes
míenores a 1)1 (um) hectare

• § Y A Implantação de empreendimentos ecoturlsticos privados e do Poder Público
na macrozona rural deve ser analisada pelo Conselho da Cidade e devera ser
apresentado Relatóno Prévio de trnpadto de Vizinhança (EIV) e Estudo de Impacto
Ambiental (ElA) nos termos desta Lei. '

,
§ 4° O POdEr Executivo deverá elaborar, de forma participativa, Lei Municipal para
regular a írnolantação de empreendiméntos turisticos no município.

S~çÃO III
DA MACRO~ONA ESPECIAL,

Art 62 As zonas especiais, conforme apa anexo, classificam-se em:
\'\'

{'
.( \.
,\'.--'

Ar! 61 As zonas especiais comp eendem áreas do território que exigem
tratamento diferenciado na definição d parâmetros de uso e ocupação do solo

:'.l



zona especial de proteção amb~ental:

II . zona especial de interesse soc~al
,

III zona especial de preservaçãd do patrimõnio histórico, paisaqistico e
cultural,

Art 63 O objetivo das zonas especiais de proteção ambiental, delimitadas no
mapa anexo, é preservar e conservar os recursos naturais existentes nos locais

§ 1" Ficam permitidos usos sustentáveis nas zonas especiais de proteção
ambientai

• § 2" E. proibi.ía a instalação de atividades em edificações permanentes no interior
das zonas es peciais de proteção ambientai

§ 3" FIca permitida a delimitação de novas 'zonas especiais de proteção ambientai
através de leis municipais específicas após discussão na Conferência Municipal
de Oesenvol'/imento Territorial, e detiberação no Conselho da Cidade.

§ 40 Na zona especial de proteção arnbiental aplica-se o Relatório prévio de
Impacto ambiental e de vizinhança e seus respectivos estudos de Impacto
ambientai e ele vizinhança;

Art 64 Os c bjetivos da zona especial de interesse social, assinalado no mapa
anexo, são

•
promover a regularização urbanistica e fundiária;
promover melhorias nas condições de moradia das pessoas Que vivem
err assentamentos precários; !

eliminar riscos. à saúde ctletiva e aos imóveis decorrentes de
ocupações em areas madeou das:

IV promover a recuperação ambi ntal de áreas degradadas.

§ 10 A Implementação da zona espeCial de interesse social 1 deverá obedecer às
duetnzes e parâmetros estabelecidos n~sta Lei

i

II

III

§ 2" Na zona especial de interesse social 1 aplicam-se os seguintes instrumentos
de politica uroana: i
a) concessãe de direito real de uso;

b) concessãe de uso especial para fins e moradia: , I-,
'.

c) direito de s.uperficie:
'; I' ~
. ') \:
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ri) direito de çreempção

TíTULO IV
CAPíTULO I

DOS INSTRUMENTOS DA POLíTICA URBANA

Art 65 Para a promoção. planejarnento, controle e gestão do desenvolvimento
urbano. poderão ser adotados, dentre outros, os seguintes instrumentos de
politica urbana

Insrumentos de Reqularização Fundiária:

a} Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia. nos termos da
íeqistaçào específica:

b) Cessão de Posse para Fins de Moradia, nos termos da Lei 6.766/79.

c) Usucapiáo Especial de Imóvel Urbano:

e) Direi!') de Superfície,

f) Assistência Técnica Urbanística. Juridica e Social Gratuita

II Instrumentos Jurídicos e Urbahísticos:
i

a) Parcstamento. Edificação ou Util,zação Compulsórios:
I

b) IPTU Progressivo no Tempo; I

c) Desapropriação com Paqarnentd em Títulos da Divida Pública;
I

d) Zonas Especiais de Interesse S~cial (Anexo IV);

e) Outorqa Onerosa do Direito de ~onstruir e de Alteração de Uso;
I

f) Operações Urbanas consorciad~s;

I
I
I

g} Consórcio Imobiliário:

h) Direito de Preempção;

i) Direito de Superfície;
I'
./
!,\
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ii Tombamento de imóveis, (Anex VII):

I) Oesaoropriaçào:

m) Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e Relatório Previa de
Impacte) de Vizinhança (RIV);

n) Estudo de Impacto Ambiental (ElA) e Relatório de Impacto Ambientai
(RIMA)

sacao I
DA REGULARI~AÇÃO FUNDIÁRIA

r
Art 66 A reçiulanzação fundiária trata ~e processos de intervenção pública sob os
aspectos jurídicos, urbanísticos,; territoriais, culturais, económicos e
socroambientais. que objetivam íeqahzar a permanência de populações em áreas
urbanas ocupadas em desconformidade com a lei, implicando em melhonas no
ambiente urbano do assen~amento,lb,uscando o resgate da cidadania e da
qualidade d,~ vida da populaçao benefl'j'lana,

I

Art 67 As áreas irregulares ocupadas por população de média e alta renda
poderão sofrer processos de regularikação jurídica, mediante contrapartida em
favor da cidade. de acordo com a r~g,ulação a ser estabelecida em legislação
especifica

Ar! 68 Sào diretrizes do Programa dd Regularização Fundiária previsto no Plano
Municipal d,~ Habitação:

II - e 'etivaçáo do regístro civ I dos moradores de imóveis
regularizados:

I
a segurança Jurídica da poJse como forma de garantir a permanência
d 3S pessoas nos locais que pcupam;

I
!

a serem

I - g arantia do direito à moradia para a população de baixa renda,

• III

IV - írentificaçáo, cadastro e registro das terras públicas municipais,
e staduais e federais localiza as nas macrozonas urbana e rural;

v - processo administrativo JU to a órgãos estaduais e federais para
transferência, quando possí el, do domínio de terras públicas do Estado
e da União para o Poder Ex cutivo Municipal;

VI - validação e registro adequ do dos títulos existentes de concessão do
direito real de uso fornec dos pelo Poder Executivo Municipal aos
ocupantes de terras pública até a data de aprovação desta Lei:

-,'
I j

: )
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VII - obediência a este Plano Diretor e às normas municipais de uso
ocupação e parcelamento do solo no caso de novas concessões de
te rras públicas federais. estaduais e municipais para agentes públicos e
p rvados

VIII - coediénc.a a este Plano Diretor e às normas municipais de uso.
o :::upação e parcelamento do solo no caso de regularização fundiária de
a ssentarnentos localizados em áreas de preservação permanente e de
Ir teresse social.

!X inclusào social e territorial' por meio de programas pós-regularização
fundiária;

x - promoção de condições adequadas de habitabilidade;

XI - participação da população beneficiada em todas as etapas do processo
de regularização fundiária I

Parágrafo Único. Durante o processo de regularização fundiária. o órgão
competente deverá realizar audiência publica para esclarecimentos e discussões
sobre qua s instrumentos de reqularizaçáo serão utilizados pela população
beneüciads

Art. 69 O Poder Executivo Municipal qleverá viabilizar, mediante convénio ou outro
Instrumento cabível, a gr~tuidade do frimeiro reqistro dos títulos de concessão de
direito real de uso, cessao de poss~. concessao especial para fins de moradia,
direito de superücíe, compra e ven~ , entr~ outros, no Cartório de Registro de
imóvers quando se tratar de populaçal de baixa renda.

I
I

EÇÃOII
DO PA ~CELAMENTO, EDIFICA ÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS

Art 70 O Foder Executivo, nos termo fixados em Lei Especifica, poderá exigir do
proprietárt« do solo urbano não-e ificado, subutilizado ou não-utilizado. que
promova seu adequado aproveitam nto. sob pena de aplicar os mecanismos
previstos na Lei Federal nO10257, d 10 de julho de 2001. referentes ao

I
I - parcelamento, edificação o utilização compulsórios;

" -
i l1posto predial e territorial rbano progressivo no tempo,

III - desapropriação com paga ento mediante titulos da divida pública

,)
; i



Art 1.1 ° p:Hcelamento., edificação o~ utilização compulsória poderá ser aplicado
em toda a Zona Urbana Consolidad, do Municipio. em imóveis não-edificados.
subutinzadcs ou não-utilizados. ! .

§ 1° É. considerado imóvel urbano nãd-edificado o lote, a projeção ou gleba onde a
relação entre a área edificada e a área do terreno seja equivalente á zero

I

§ 2° É considerado solo urbano subutilizado, o lote, a projeção ou gleba edificada
nas seguintes condições. '

I que contenha edificação cuja área seja interior a 5,0% (cinco por cento) do
potencial construtivo previsto na leíi Municipal de Uso e Ocupação do Solo.
Independentemente do uso a que se destina:

I
II - imóvets com edificações irregulares, paralisadas ou em ruínas situados em
qualquer área urbana. !

III - áreas ou glebas com uso diferente do definido pela lei de Uso e Ocupação do
Solo.' i

§ 3° É considerado imóvel urbano n~o-utilizado o lote, a projeção ou gleba sem
qualquer tipo de uso ou em situação 1e abandono

i

Ar! 12 0. proprietário de imóvel Objl~o.da aplicação de parcelamento. edificação
ou utilizaçno compulsório será notifi ado a dar melhor aproveitamento aos seus
imoveis em prazo deterrrunado sob p na de:

I
I

IPTU proqressivo no tempo;

:1 - desapropriação com pagamen o em títulos da divida pública. conforme
disposições do artigo 5° a 8° da Lei F deral n° 10.257/2001 (Estatuto da Cidade)

§ 10 Fica facultado aos proprietários os imóveis de que trata este artigo propor ao
Poder Executivo o estabelecime to de Consórcio Imobiliário, conforme
disposições do artigo 46 do Estatuto a Cidade.

§ 2° Os oroprietarios deverão, no Iprazo máximo de 1 (um) ano a partir do
recebimento da notificação. protocflar pedido de aprovação e execução de
parcelamento ou edificação.

§ 3° Os prazos e condições para~'parcelamento, construção e utilização dos
Imóveis onde se. aplicam ~s ins rur:n~ntos de. parcel~mento, edificação ou .1

utilização compulsórics deverao ser efinidos por lei especifica.
,.""

Art 73 Nc caso de descumprimentofas etapas e dos p~a~osestabele.cldo~na lei:'. :.l: ('
especifica refenda no artigo ant nor. o Poder Publico aplicara aliquotas .. \

.;~ \~

I
I
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I
I

II ,

progressivas de IPTU, majoradas anualmente. pelo. prazo de 5 (cinco) anos
consecutivos. até que o proprietário c~mpra com a obrigação de parcelar, edificar
ou utilizar conforme o caso. !

§ 10 A aplicação de aliquotas proqressivas do IPTU, conforme o art 156. § 1° e
art 182, § 4° da Constituição Fed,ral, serão definidos em razão do valor,
localização e uso do imóvel. !

§ 2° /\ gradação anual das aliquotas progressivas e a aplicação deste instituto
serão estabelecidas por lei especifica ~aseada no artigo 7° do Estatuto da Cidade

Arl 74 Decorridos ?s 5 (cinco) anos ~e cobranç~ do IPTU progressivo no tempo
sem que o proprietário tenha cumpndp a obngaçao de parcelamento, edificação e
utilização. o Município poderá proceder à desapropriação do imóvel com
pagamentc em títulos da dívida pública.

Paragrafo único As condições para d~sapropriação do imóvel com paqarnento em
titulas da divida pública serão definid .s por lei especifica baseada no artigo 8t., do
Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257/200 ).

!
i

s!çÃO III
DOCONSÓiCIO IMOBILIÁRIO

Ar! 75 O Poder Executivo Municipal! poderá aplicar o instrumento do consórcio
imobiliário, além das situações previstas no artigo 46 do Estatuto da Cidade para
viabilizar Empreendimentos Habitaciénars de Interesse Social (EHIS), na Zona
Urbana, ra Zona de Expansão utbana e nas Zonas de Interesse SOCial.
assinaladas no (Anexo IV). i

Art 76 Considera-se Consórcio Imobiiário a forma de viabilização de planos de
urbanizaçào ou edificação, por mei do qual o proprietário transfere ao Poder
Executivo Municipal o seu imóvel e. após a realização das obras recebe. como
pagamento, unidades imobiliárias dev damente urbanizadas ou edificadas

§ 10 O proprietário que transferir seu i, óvel para o Poder Executivo Municipal nos
termos deste artigo receberá, éorno pagamento, unidades irnobüianas
devidamente urbanizadas ou edificadas.

§ 2" O valor das unidades nóvelanles a serem ~ntregues ao propriet~rio será
correspon fente ao valor do imóvel an es da execuçao das obras, e devera:

I - refletir o valor da base d~ calculo do IPTU, descontado o montante
incorporado em função d~S obras realizadas pelo Poder Público no
local,! ~,

"
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I
II . nào computar expectativas I de ganhos. lucros cessantes e Juros

, Icompensatórios !
,

§ ]" A transferênc~a do imóvel deverá ser f~ita por escntura pública, devidamente
registrada no Cartono de Registro de lrrióveis

!

§ 4 c o Cor sórcio Imobiliário poderá ~er realizado entre instituições públicas de
diferentes entes da federação para aproveitamento de terras públicas localizadas
nas rnacrozonas Urbana e Rural. !

SEÇÃO IV
DO DIREITO pE PREEMPÇÃO

I

Ar! 77 O F'oder Público Municipal poderá exercer o Direito de Preempção para
aquisição de imóvel urbano objeto ~e alienação onerosa entre particulares.
conforme disposto nos artigos 25. 261e 27 da Lei n". 10257/2001 (Estatuto da
Cidade)" i

Art 78 O Direito de Preempção
necessitar de áreas para:

I·

II

III ..

IV

V·

\/1 -• VII-

VIII -

exercido sempre que o Poder Publico

regularização fundiária,

execução de programas e prtjetos habitacionais de interesse social
I,

constituição de reserva de tetras:
I

c rdenamento e direcioname1to da expansão urbana.

implantação de equiPamentok comunitários.
I

li iação de espaços públicos 8e lazer e áreas verdes:
I

criação de áreas de proteçac ambiental e unidades de conservação.

nroteçào do patrimônio paisagístico ou de áreas de interesse histórico
I

cultural !
I

§ ,1" Lei municipal com base neste PI~'no Diretor delimitara as ~reas onde incidira
o Direito de Preempção na Zona Ur ana. Zona de Expansao Urbana e Zona
Especial ce Proteção Ambiental de corda com as finalidades enumeradas no
artigo anterior

§ 2" O Poder Executivo Municipal t rá preferência para aquisição, durante 20 " .>rJ
(vinte) anos. de imóveis colocados à nda nas zonas mencionadas no parágrafo ' .
anterior

i4
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§ 3" O Poder E~ecutlvo Municipal. l' ve~á .notificar o proprietário dos imóveis
localizados nas areas onde Incidira Direito de Preempção no prazo de 90
(noventa) dias a partir da vigência d Lei municipal mencionada no § 10 deste
artigo .

§ 4o O propriet.ário. deverá notificar sua~1intenção de atienar o 'móvel para o Poder
t:xecutlvo Municipal que deverá se ma ifestar por escrito, no prazo máximo de 30
(tnnta) dias, sobre o seu efetivo interes e em comprá-lo.

I

§ 5° A notiücaçào mencionada no pará~rafo anterior deve ser apresentada com os
seguintes documentos: .

I -

•
quando houver, proposta. de compra apresentada por terceiro
mteressado na aquisição do i~lóvel, da qual constarão preço, condições
de pagamento e prazo de vali~ade; .

endereço do proprietário do !imóvel para recebimento de notificação e
outras comunicações da Prefeitura:

1

1 .
III .. CE rtidão de inteiro teor da matncuta do imóvel, expedida pelo cartório de

registro de imóveis da circunsbrição imobiliária competente:

II -

IV declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei. de que não
Incidem quaisquer encargos' e ônus sobre o imóvel, inclusive os de
natureza real, tributária ou ex1cutória .

f

§ 6° Transc.orrido o prazo mencionaoé no parágrafo 40• sem manifestação do
Poder Executivo Municipal, fica o propnetarío autorizado a realizar a venda do
rrnovel para terceiros, nas condições da proposta apresentada.

•
§ r Concretizada a venda a terceiro, o iproprietário fica obrigado a apresentar ao
Município, no prazo de (30) trinta dias, fÓPia do instrumento pubüco de auenaçao
do imóvel.

§ 8° A venda do imóvel a terceiro,' em condições diferentes da proposta
apresentada ao Poder Executivo Mun cipal pelo proprietário. é nula de pleno
direito.

§ 90 Na sitiação descrita no parágra anterior, o Poder Executivo Municipal
poderá adquirtr o imóvel pelo valor a base de cálculo do Imposto Predial
Territorial Urbano -IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada pelo
proprietário se este for inferior àquele. I

SE~OV
DO DIREITO lE SUPERFíCIE

I
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Ar! 79 O Município poderá receber e donceder, diretamente ou por meio de seus
orgãos. empresas ou autarquias, o dilito de superfície, nos termos do artigo 21
da Lei Federal 10.257/2001, para .iabilizar a .. impl~mentação de diretrizes
constantes desta lei, inclusive me iante a utilização do espaço aéreo e
subterraneo

§ 1 <> O Direito de Superfície poderá ser utilizado em toda a Macrozona Urbana
assinalada no (Anexo IV);

§ 2" A concoss áo do Direito de Superfície pelo Poder Executivo Municipal será
admitida somente nos casos de reguljarização fundiária de áreas ocupadas por
população d~ baixa renda, para Em~reendimentos Habitacionais de Interesse
Social EHIS e para implantação de eqluipamentos públicos, áreas verdes e áreas
de lazer I

SECÃO VI
DO ESTUDO DE IM~ACTO DE VIZINHANÇA

Art 80 O Es.udo Prévio de Impacto dei Vizinhança (EIV) e o Relatório de Impacto
de vizmhanca (RIV) deverão ser aoresentados para obtenção das licenças ou
autorizações de construção, ampliação! ou funcionamento de empreendimentos de
Impacto, put.ncos e privados, localiza~os nas macrozonas urbana e rural, sem
prejuízo de outros dispositivos de licenciamento requeridos pela legislaçao
ambientai :

i
Parágrafo U rico. Os empreendimentos de impacto são construções públicas ou
privadas. re sidenciais ou não resicehciais, que pedem causar alterações no
ambiente na! ural ou construído, local o~ regional.

Ar! 81 São considerados empreendimentos de impacto.

I· empreendimentos que alteram os espaços urbanos e as formas de uso
e ocupação do território localle regional;

i
I

empreendimentos que pre/udicam as condições de moradia da
população local e regional, I

I
i

empreendimentos que provocam a deterioração da qualidade de
recursos naturais;

II

III -

V- er ipreendirnentos que a terem o patrimõnio ntstonco-cutturat,
pz.isaqlstico e arqueológico; .-~,),

IV - empreendimentos que apre entam riscos para fauna. flora, recursos
hidrtcos e o controle de dren gem;

I() .



VI empreendimentos que cau*m modificações estruturais na infra
estrutura de saneamento ambienta! e no sistema viário existentes

i

Art 82 São considerados empreendinientos de Impacto a implementação dos
seguintes equipamentos urbanos, indep~ndente da área construída ou metragem
do terreno

I - atei ros sanitários e usinas d~ reciclagem e compostagem de resíduos
sóh íos:

II estações de tratamento de ág~a e esgoto:

III ginasios esportivos;

IV cemitérios e necrotérios;

V matadouros e abatedouros de aves e animais,

VI - presidios. quartéis e corpo de bornberros:

i\III - terr iinais rodoviários e aeroportuáríos:

\1111 - mel cad os, supermercados e a~semelhados;

IX - clubes.

x - postos de serviço e venda de dombustivel; /'

XI - der ósitos de gás liquefeito de petróleo (GLP);

XII casas de diversões, tais corno, bares, clubes noturnos, motéis, casas de
dar-ça e Similares com múslca:

XIII - usinas termoelétricas;

XIV - serrarias, serralherias, cerâmicas, oficinas de funilaria e pinturas de
veículos e marmorarias:

xv - templos. Igrejas e assernelhados:
I
IXVI - hospitais e postos de saúde;

':~~
,{ \,
I') ~<_,:).~.,

XVII - estações de rádio-base de tele onia celular;

X\l111- instalações das forças armada ,

-;7



Art 83 O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e o Relatório de Impacto
de VIzinhança (RIV) deverão contemplar os aspectos positivos e negativos do
empreendimento sobre a qualidade de, vida da população residente ou usuária
local, do entorno e da região, devendo inclUir, no que couber, a análise e soluções
para

I - impactos sobre as formas de uso e ocupação do território local, do
entorno e da região;

II ' Impactos sobre a estrutura e ~alorização fundiária;
,

"I . impactos sobre as condições: de moradia e distribuição territorial da
população local, do entorno e da região;

IV . impactos sobre áreas de interesse histórico, cultural, paisagistlco e
ambientai:

V ' Impactos sobre as demandas por iotra-estrutura de saneamento
ambiental e sistema viário iexrstentes: bem como de geração e
distr ibuição de energia elétrica]

VI, impactos sobre as demandas por equipamentos comunitários
existentes como os de saúde ~ educação;

VII· qeraçào de poturçao sonora, atmosférica e hídrica:

VIII· geração de vibração e ruídos;

IX - periculosldade:

I
X ' geração de resíduos sólidos e [esiduos de serviços de saúde,

XI· qeraçáo de riscos socioambientais:

XII· impactos sobre as atívidades económicas e estruturas produtivas

Ar! 84 O Poder Executivo Municipal deverá solicitar do empreendedor público ou
privado, come condíção para licenciamento do empreendimento, a assinatura de
Termo de CornprOmiSS? co~ defini,ção dt responsabilidad.es p~ra implementação
das medidas de rrururmzaçao dos unpac os e problemas Identificados no. Estudo
Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) no Relatório de Impacto de Vizinhança
(RIV) i
Art 85 Serão fornecidas cópias do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV)
e do Relator ia de Impacto de Vizin ança (RIV) quando solicitadas pelos
moradores da área afetada ou suas asso iações.

"1 I .ê
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I\r! 86 O ór gão da Prefeitura respol(lsável pelo exame do Estudo Prévio de
Impacto de Vizinhança (EIV) e do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV)

SEÇÃO VII
DA CONCESSÃO DE USO ES~ECIAL PARA FINS DE MORADIA

Art 87 O Poder Executivo fica autorizajdo a outorgar titulo de Concessão de 'Uso
especial para Fins de Moradia em rel~ção à referida área ou edificação àqueles
que cumpram os seguintes requisitos. nos termos da Medida Provisória
2220/2001

I - residir, até 30 de junho de 20~1, em área urbana de até 250 (duzentos e
cinqüenta) rn", de proprieoade pública, por 5 (cinco) anos,
inir terruptamente e sem oposição:

II . não ser proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano 9u rural

§ 1Ü E facultado ao Poder Público assequrar o exercício do direito de Concessão
de Uso Especial para Fins de Moradia individuat ou coletivaments

§ 2" O Direito de Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia pode ser
exercido em local diferente daquele ~ue gerou esse direito quando o Imóvel
ocupado

1,0 loc.shzado em área cujos riscos não possam ser eliminados atraves de
intervençôes:

est ver em área de uso comurt, do povo:II -

III - localizado em área destinada ~ projeto de urbanização:

• IV - for de comprovado interesse da defesa nacional, da preservação
amoienta! e da proteção dos ecossistemas naturais:

v - for reservado à construção dei represas e obras congêneres,

VI - est ver situado em via de cornurucaçáo

§ 3° Nas hipoteses previstas no parágr fo anterior, a Concessão de Uso Especial
para Fins de Moradia deverá ser exer ida em local próximo ao imóvel que deu
origem ao direito.

§ 4 o Extinta é; Concessão de Uso Espe ial para Fins de Moradia, o Poder Publico
recuperará o domínio pleno do terreno.

".,
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§ 5" E dever do .Pqder Público pr~movtr as obras. de urbanização nas áreas onde
fOI concedido o titulo de Concessao de I so Especial para Fins de Moradia

§ 6" Ao dar a autorização de uso orevísta no artigo 9° da Medida Provisória
2 220/2001, O Poder Público deverá respeitar, quando de interesse da
comunidade, as atividades econôrnicas locais promovidas pelo próprio morador,
vinculadas à moradia, como cultivo ~grícola, pequenas atividades comerciais
Industria doméstica, artesanato, oficinas de serviços, entre outros. '

SEÇÃO VIII
DA USUCAPIÃO ESPECIAL DE IMÓVEL URBANO

,

Art 88 Aquehe que possuir como sua área ou edificação urbana privada de até 250
(duzentos e crnquenta) m", ~or 5 (cinct) anos: .ininterruptamen.te e sem oposição.
uunzanco-a para sua moradia ou de s a família. adquirir-lhe-á o domínío, desde
que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural

i
§ 1~ As are.ss urbanas com mais d~ 250 m2 (duzentos e cinqüenta metros
quadrados), ocupadas por população ide baixa renda para sua rnoradia.. por 5
(cinco) anos, ininterruptamente e sem oposlção, onde não for possivel identificar
os terrenos ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem usucaptdas
coletrvamente desde que os possuidoras não sejam proprietários de outro tmóvel

I
urbano ou rural.

§ 2° O Podei Executivo Municipal POd~1rá promover plano de urbanização com a
partlc.iPação dos moradores de áreas sucapid~s para a .melhoria das cond~ções
habitacionais e de saneamento arnbie .tal nas areas habitadas por populaçao de
baixa renda, usucapidas coletivamente ipor seus possuidores para fim de moradia
nos termos previstos pelo Estatuto da Cidade .

SEÇÃO IX
DA CONCESSÃO DE DIREITO R~AL DE USO DE TERRAS PÚBLICAS

i

Art 89 O Poder Público poderá outorg r a Concessão de Direito Real de Uso de
terrenos públicos, remunerada ou gratu ta, por tempo certo e indeterminado, como
direito real resolúvel, para fins especif cos de urbahização, edificação, cultivo de
terra ou outra utilização de interesse 50 ial de acordo com o Decreto-Lei n° 271/67
e o presente Plano Diretor.

§ 10 O Poder Executivo Municipal pode á outorgar a Concessão de Direito Real de
Uso de terras públicas, com prévia auto ização legislativa.

,',-,
'"r rj§r A Concessão de Direito Real de U o poderá será outorgada mediante simples ..

termo administrativo.



Art 90 Os c-iténos para concessão gra~úita de terras públicas são:

I . utilização da terra para fins d~ moradia de interesse social;

II - utilização da terra para fins ~~,subsistência;
i

construção de obras ou in~talação de serviços públicos de interesse
social e equipamentos cornuhitários.

I '

Art 91 Serac concedidas, de forma ~nerosa, terras públicas para a exploração
econõmica com fins lucrativos nos segp!ntes casos

III -

I - ec'ificações comerciais;
I
I'

II - exploração de culturas permanentes;
I

III - exploração de atividades pecuárias,

IV . exploração de atividades ex~r~tiva vegetal e mineral na macrozona rural

SlÇÃO X
DA ZONA ESPECIA( DE INTERESSE SOCIAL

I

ArL 92 A lena Especial de Interessei Social pode ser classificada nas seguintes
categorias

I - Zc nas Especiais de Intere4,~ Social 1 - áreas públicas ou particulares
ocupadas por assentament~s de população de baixa renda, devendo o
Pcder Público promover a rbanização e a regularização fundia ria com
Implantação de equipament s e serviços públicos locais:

II - Zonas Especiais de Interesse Social 2 - áreas com predormnáncia de
Imóveis não edificados, adaquadas a urbanização e destinadas para

[

Empreendimentos Habltacionais de Interesse Social - EHIS, de
promoção pública ou cqnveníada com poder público, incluindo
equipamentos sociais e culturais, espaços públicos, serviço e comercio
de caráter local;

!
Art 93 Cons.idera-se Empreendimentde Habitação de Interesse Social (EH IS) a
edificação ou o conjunto de edifi~~Ç e~ ,destinado a famílias com. renda familiar
bruta igualou inferior a 1 (um) salário irumo com os seguintes parâmetros

I Na Zona l. rbana - área construí a útil mínima de 60 (sessenta) rn" e lote.:
minimo de 1!)O (cento e cinquenta) m

1\\



II Na Zona de Expansão Urbana - 4rea construída útil mínima de 60 (sessenta)
rn1 e lote mínimo de lote de 200 (duzeritos) m2.

~ 1" São modattdades de Ernpreendirtientos de Habitação de Interesse Social

loteamento de interesse soci:al;
!

II - conjunto habitacional;

§ 20 Os parâmetros de ocupaçãb' dos Empreendimentos Habitacionais de
Interesse Social - EH IS serão detalh~dos em Lei específica

§ 3° Oeverao ser feitos estudos sobre os tipos de habitação da população de baixa
renda para que a Lei específica lrnencionada no parágrafo anterior garanta
condições .sdequadas de habitabilidade e respeite as técnicas construtivas.
tradições, u:,os e costumes locais. .

, I

Art. 94 A delimitação de novas 40nas Especiais de Interesse Social deverá
obedecer a classificação prevista neste Plano Diretor e será feita por Lei municipal
especifica ce iniciativa do Poder Ex~cutivo.

§ 10 A delimitação de novas Zonas Especiais de Interesse Social 1 só sera
admitida nas áreas ocupadas por população de baixa renda

!

§ 2u A de-imitação de novas zont:; Especiais de Interesse Social 2 só será
admitida ern imóveis não edificado :ou não utilizados localizados na macrozona
urbana, err áreas com acesso a e uipamentos comunitários e intra estrutura de
saneamento básico i .

I'
i

Arl 95 O Plano de Urbanização I ~ Recuperação Ambiental para cada Zona
Especial dE! Interesse Social 1 ser~ estabelecido por Decreto do Poder Executivo
Municipal f. deverá prever: I

I . cliretrizes, índices e parâmetros urbanísticos específicos para o
parceiamento. uso e ocupaçao do solo;

II - análises físico-ambiental, urbanística, fundiária e socioeconómica dos
assentamentos: .

III· os projetos e intervençõe urbanísticas necessárias à recuperação fisica
n ambiental da área incl indo, de acordo com as caracteristicas locais.
sistema de abastecimen o de água e coleta de esgotos, drenagem de
,~guas pluviais, coleta r guiar de residuos sólidos, iluminação pública,
adequação dos sistem s de circulação de veículos e pedestres,
\~Iiminação de situações de risco, estabilízação de taludes, tratamento
adequado das áreas erdes públicas, instalação de equipamentos
sociais e os usos compl mentares ao habitacional;

\",,,
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i
IV _ def:mção dos instrumentos para a regularização fundiária a serem

util zados.

\I - condições para o rernembrarnento e desmembramento de lotes;
I

Vi - for tes de recursos para a i~Plementação das intervenções.
i

VII.. atividades de geração de efPrego e renda;
l

VIII - plano de ação social;

IX _ propostas de realocação dt'famílias qüe ocupam imóvel em situação de
riSCO para áreas próximas' e dotadas de infraestrutura de saneamento
básico i

i

Ar! 96 Deverão ser constituidos em Itodas as Zonas Especiais de Interesse Social
1, Núcleos Gestores compostos P1: representantes dos moradores e do Poder
Executivo Municlpal_que deverão p}ticípa~ de todas as etapas de elaboração do
Plano de Urbanlzaçao e Recuperaç :0 Ambiental.

,
Art 97 Os proprietários de lotes o~' glebas e as entidades representativas dos
moradores de Zo~as Especiais de Iry.1teresse Social 1 poder~o a~resentar ao POd. er
Executivo rv1unlclpal, propostas para o Plano de Urbanização e Recuperação
Ambiental. i
Art 98 Para o desenvolvimento eJ'mplementação dos Planos de Urbanização e
Recuperaçilo Ambiental das Zon s Especiais de Interesse Social 1, o Poder
Executivo IVlunicipal deverá dispo ibilizar assessoria técnica, juridica e social a
população moradora I

I

~

TíTULOV
DO SISTEMA DESCENTRA ZADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEMOCR TICA TERRITORIAL
I

Ar! 99 O objetivo do sistema desc ntralizado de planejamento e gestão ambiental
territorial e desenvolver processo continuados e participativos de formulação.
Implementação e avaliação de po íticas públicas que viabilizem a realização dos
Investimer:tos prioritários e regul o uso e ocupação do solo nos termos deste
Plano Dir€tor,

§ 1" A participação da populaçã deve ser assegurada em todas as fases do
processo de planejamento e ges áo ambiental territorial e do orçamento publico
municipal

4 )



§ 2" E assegurado aos cidadãos doi Município de Guanambi o direito de receber
mforrnaçôes esclarecimentos e documentos dos órgãos públicos e apresentar
alegações escritas: '

I .

§ 3u O Pocer Executivo Municipal Incluirá a realização de debates, audiências,
assembléias de política territorial ~ consultas públicas sobre as propostas do
Plano Plurianual: Lei de Diretrizes Iô~çamentárias e do Orçamento Anual como
condição obriqatória para sua aprovação.

i
Ar! 100 Alem deste Plano Diretor, p sistema descentralizado de planejamento e
gestão ambiental territorial será co1posto por

é'rgãos técnicos da admi1istração municipal:
I

II Conselho da Cidade: i
I

XI - Iniciativa popular de pro elos de lei, de planos, programas e projetes de
desenvolvimento territori I:

IX - =temsctto e Referendo P pular;

X - Consulta Pública;

XIII - Programa de
ambiental:

ão sobre planejamento territorial e qestào

XII - Acordos de convivência.

CAPíTULO I
ÓRGÃOS TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art 101 \:ica acrescida a Secret ria Municipal de Planejamento as competência r f:
para desenvolver:



A poutica habitacional municipal,

A p,)litlca de saneamento ambi~ntal municipal:
I

II

Vii

A politica de mobilidade municipal:

A política de regularização fun1iária municipal,
I

A politica ambiental municipal; I
A r2gulação do uso e ocupaçàe do solo urbano e rural;

; i
A função ~e secretaria executira do Conselho da Cidade,

'I .Il i
'II 1

~ CAPj ULO"
CONSELH DA CIDADE

Iii

iV

V-

VI

Art 102 Fica instituido o s Cidades como instância e rnecanrsmo
central do Sistema 'Municipal de Plane] mento e Gestão Ambiental Territorial

,
Paragr ato U lico. O Poder Executivo M~niciPal deve fornecer informações, divulgar
documentos oficiais e garantir suporte t' cnico para funcionamento do Conselho da

Cidade i
Art 103 O f)oder Executivo Municipal ncaminhará, anualmente, ao Conselho da
Cidade. relatório de avaliação da p litica de desenvolvimento territorial e as

ativldades previstas para o ano sequm

Paraqi afo Unico. iApós a análise ef uada pelo Conselho da Cidade. o Poder
Executivo Municip: I dará publicidade ao relatório de avaliação referido no' caput
deste artigo e o e1 iará à Câmara Mu icipal

S ÇÃOI
TRIBUIÇÕES 00 CONSELHO DA CIDADE

M 104As 'tflbul~es do Conselho d Cidadesão

I _ monitorar. fiscalizar e avali1r a implementação deste Plano Diretor;

II nonitorar. fiscalizar e av liar a implementação dos instrumentos de
politica urbana previstos n ste Plano Diretar;

III -
participar da elaboração e implementação do Plano MUnicipal de
Saneamento ambiental;

i
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IV
I
I

participar da elaboração e implementação do Plano Municipal de
Habitação, !

participar da elaboração e implementação do Plano MUnicipal de
Mobüidade:

! .

deliberar sobre a utilização d~s recursos do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Territorial, i
deliberar sobre a utilização dbs recursos do Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social no~ termos da Lei Federal 11 124/2005:

I

VI -

VII -

VIII -
i

receber, de setores da. socie~ade, m_atéria~ d.e interesse coletivo
relacionadas com o planejarnentn e gestao territcrtal e encaminhar para
discussões, ..

i .
,

zelar pela Integração das pOlitlC~S setonars:

opma r sobre ....as omissões e coritradições da legislação que incidem no
planejarnento e gestão territoriai Ido município;

X·

XI COnVI)Car,organizar e coordenar! as Conferências Municipais,

i
XII convocar audiências públicas quando achar necessário discutir lemas

relacionados com o ptaneiarnento e gestão territorial;
!

XIII - propor acordos de convivência;

XIV· tratar de assuntos federativos ertinentes à política territorial e propor
acordos nos casos de conflitos e interesse federativo;

xv - elaborar e aprovar o seu regime to interno.

SEÇ J O II
COMPOSiÇÃODOctSELHO DA CIDADE

!\rt 105 O Conselho da Cidade será cl'mposto por 14 Membros Titulares e 14
suplentes. sen ío 40% (quarenta por c nto) de representantes de governos e
orgãos públicos e 60% representantes do diversos segmentos da sociedade civil

S '1" Para cada membro titular do Conselho da. Cidade será indicado um membro
suplente, apto a substitui-lo em caso de ~cessldade.

§ 2" Os conselheiros suplentes serão
conselheiros titulares

~\ ::..
' .._ ,_j"

"

scolhidos no mesmo processo que os "

46

---- - -



~ 3" Os membros do Conselho da Cid de serão indicados pelos respectivos
selares nas Conferências Municipais

§ 4' O mandato dos membros do Conselhcl da Cidade será de 2 (dois) anos
I

SEçÃb III
FUNCIONAMENTO DO CbNSELHO DA CIDADE

1
I

f....rt 106 O Conselho da Cidade será presídloo por um de seus membros escolhido
enn e seus pares i

Ar! 107 O Conselho da Cidade será iformadO por Câmaras Técnicas com
competéncia para tratar de assuntos ~elativos à habitação e regulanzação
fundiária saneamento ambiental, desenvetvrrnanto econômico, mobilidade, mela
ambiente e outros I

§ 1" As Câmaras Técnicas têm por ObJetivb reunir os conselheiros para realizarem
estucos. disci ssões e deliberações acerca dos setores temáticos abordados pelo
Conselho i

I,

§ 2" As Càr iaras Técnicas reunirão
mteresse e conhecimento de acordo
Interno do Conselho,

,
i

oJs conselheiros pôr área de atuaçaoctn1 critérios aprovados no Regimento

!
!

§. 3" O ato de nomeação dos membros do f' onselho da Cidade deverá ser feito por
meio de Decre-to Municipal. .

SEÇÃ IV
DA CÂMARA DE ASSU TOS FEDERA TtVOS

Art 108 A Câmara Federativa, no âmbito o Conselho da Cidade, devera prever a
reuruáo de diferentes órgãos e instânci s governamentais em nível municipal.
estadual e federal com o fim de delibera sobre aspectos de relevante interesse
para o desenvolvimento do rnunicipio.

§ 1<, As atribuições da Câmara de Assunt s Federativos são:

1- Viabilizar a regularização
assentamentos em terras públic s:

das terras públicas e de

'1.\
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II analisai e avaliar projetos e progra as de iniciativa de órgãos da União
e do Estado que atetam o território local:

II! realizar mediação e promover aco os com os órgãos competentes da
União ,~ do Estado sobre projeto . e programas de desenvolvimento
territorial que resultem em conflitos I e interesse federativo;

,

1\/ analisa: e avaliar empreendimentos de impacto territorial e
socioar ibienta! no Município: I

v - esta bel ecer metas e ações, progr mas e projetos de forma integrada
com cs órgãos competentes a União e do Estado para a
implementação da política de de envolvimento territorial e do Plano
Diretor

§ r Os órgãos competentes da União e do IEstado são membros convidados da
Câmara de Assuntos Federativos. i

I
CAPíTUl m

FUNDO MUNICIPAL DE DESENV LVIMENTO TERRITORIAL

1-1,,: 109 (1 Fundo Municipal de Desenvolvi ento Territorial com o objetivo de
c:ellll atizar e gerf!nciar recursos para a impl mentação do planejamento e gestão
.erntona: no município através deste Plan Diretor. será criado através de lei
esoecifrca I

CAPíTUL IV
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL

Arl 110 As Cor ferências Municipais ocorr rão ordinariamente a cada 2 (dois)
anos e extraordi iariamente quando convoca as pelo Conselho da Cidade ou pelo
chefe do Poder E xecutivo Municipal nos seg intes casos:

1- necess idade de alteração do Plan Diretor em virtude de cornprovaçao
técnica de efeitos nocivos aos prin ípios e valores previstos nesta lei,

ii - alteração no projeto de lei aprovad pelo Conselho da Cidade

§ 1" /l..s Conter ências Municipais serão bertas à participação de todos os
Cidadãos

I! - sugeri, propostas de alteração do Plano Diretor, a serem consideradas
no mo nento de sua modificação o revisão;

!' .~ ."\
y••

§ 2" Os objetivos das Conferências Municipa s são:

avaliar a implementação deste Pia o Diretor;
·....il
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formular propostas para o Plano ~uniciPal de Saneamento Ambiental:

formular propostas para o Plano ~uniCiPal de Habitação:

formular propostas para o Plano ~uniCiPal de Mobilidade,

formular propostas para o Plt' no Municipal de Desenvolvimento
Económico.

formular propostas para os I programas federais e estaduais
relacionados com o Planejamentot gestão territonal,

analisar os relatórios anuais sobr o planejarnento e gestão territonal no
rnurucrpio. elaborados pelo Pod r Executivo Municipal. apresentando
cnticas e sugestões I

I
IX suqern , ao Poder Executivo unlcipal, adequações em planos.

progra 'nas, projetes. ações, inter enções e investimentos voltados para
o planejamento e gestão territorial

III -

1\1 -

V·

\/i

VII -

VIII·

x - aprovar os membros do Conselho da Cidade:
i

XI - d.rtmir diverqéncia entre as deliberações do Conselho da Cidade e
entendimento do Poder Executivo:1

!
CAPíTUL V

DO SISTEMA DE INFORM ÇÕES MUNICIPAIS

Art 1'{ : O objet.vo do Sistema de Infor ações Municipais é fornecer dados
tecnicos e Informações para Implementaçã , monitoramento, avaliação e revisão
do Plano Diretor e de outras políticas públi as subsidiando processos de tomada
ue oecrsoes• I

§ 1" O Sistema de Informações Munici~ais devera obedecer as seguintes
drretrizes I

I - simplificação. economicidade. eficáci . clareza. precisão e segurança das
bases de dados e cadastros;

II ..democratização publicização e di ponibilização das informações, em
especial as relativas ao proce 50 de implementação, controle e
avaliaç ão do Plano Diretor.

.•. ,1

~ '\·\I!.'
{.~ ._)
[;2 I c-~:::) (:

», [

§ 2" As bases de dados que devem compor o Sistema de Informações Municipais
SEIO

,,
,.. ,



II

cadastro georreferenciado d s imóveis urbanos e rurais do municlp10

cadastro georreferenciado dar estradas e logradouros urbanos e rurais.

planta georreferenciada de talares genéricos dos Imóveis urbanos e
rUIais: r

I
cadastro georreferenciado ~,e sedes de empresas instaladas no
murucípío I

I.
ca jastro georreferenciado da lmacro e micro hidrografia do municiplo

I
i

ca Jastro georreferenciado da terras públicas municipais,

III

IV

V·

VI -

• VII· ca Jastro georreferenciado do sistema de abastecimento de água, coreta
de esgoto. drenagem e de g stão dos resíduos sólidos e resíduos de
se 'viços de saúde

V! I!·· cadastro georreferenciado sistema de geração e distribuição de
enerqia elétrica e de uurmnaca o pública;

íX . censos demográficos do Instit to Brasileiro de Geografia e Estatistlca _
IBGE: por setores censitários: !

I

X da .íos de receitas e despesas municipais,

X I da.íos desagregados de cria ças, adolescentes, Jovens e adultos não
alfdbetizados;

XII cadastro da oferta de vagas e educação infantil, fundamental, médio.
pr(lfissionalizante e superior p r equipamento de ensino;

XIII· cadastro de equipamentos. a oferta de serviços de saúde e da
população atendida;

XIV - dados de morbidade e causas de mortalidade por local de ocorrênCia e
de residência da vítima;

XV - rnventário do patrimônio histó co-cultural material e Imaterial eXistente
no municipio;

XVI· cadastro das linhas de transp rte público com respectivos pontos de
embarque e desembarque

t\ 3" O Sistema de Informações Munici ais deverá conter e manter atuallzadas.)

outras bases de dados e informaçôes s ciais, culturais, econõmicos, financeiros



patnmoruars administrativos, fisico-territ4riais, ambientais, imobiliários relevantes
para os seus objetivos !

I

CAPíTlI'LO VI
DAS AUDIÊNCTAS PÚBLICAS

Art 112 O Poder Executivo Municipal r alizará audiências públicas referentes a
cmpreendlmen:os, oúbücos ou privados, e impacto urbanistico ou ambiental com
efeitos potenc'almente negativos na vizinhança para os quais são eXigidos
Estudos Prévios de Impacto de Ambien ai (ElA) e de Vizinhança (EIV) e 'seus
respectivos Re atórios de Impacto Amble tal (RIMA) e de Vizinhança (RIV)

•
I

Si 1" Todos os documentos relativos ao,tema da audiência pública deverão ser
colocados à ? sposiçào de qualquer. int ressad~. in~'usive por m~io eletrônlCo,
com antecedê-reia rrururna de 15 dias da realização da respectiva audiência
oubhca I

§ 2' As Inler\/enções realizadas em a~diência pública serão registradas .por
escrito para qualquer necessrcaos do processo e para acesso e divulgação
puohcos f

§ :3" O Poder E_xecutivo, Municipa! rtgUlamentará os procedimentos para
realização das audiências publicas ,

I

I

CAPíTU~O VII
PLEBISCITO E REFErENDO POPULAR

Art 113. O Plebiscito e Referendo Popul,r. serão convocados e realizados com
base na legislação federal, estadual e munICipal.

!

CAPíTU O VIII
CONSULTA ÚBLlCA

Art 114 A Consulta Pública será convocad e realizada com base na Lei Orgânica
do Município de Guanarnbr:

CAPíTU O IX
INICiATIVA POPULAR DE PRO ETOS DE LEI, DE PLANOS,

PROGR.AMAS E PROJETOS DE DE ENVOLVIMENTO TERRITORIAL

Ar! 115 A iruc.iativa popular de projetos d lei, planos, programas e projetas de
desenvolvirnerto territorial poderá ser to ada por, no minimo, 5% (cinco por ['_'.
cento) dos eleitores do Município



§ l' Oualquer proposta de iniciativa p pular de planos, programas e ororetos de
desenvolvrrn •snto terntonal deverá ser preciada pelo Poder Executivo MuniCipal
em pareceres técnico e jurídico circun tanciado sobre o seu conteúdo e alcance,
no prazo de 120 (cento e vinte) dias a p rtir de sua apresentação .

i
~ 2' Deve ser dada publicidade a q~alquer proposta de iniciativa popular de
planos, prog 'amas e projetos de deseniolvimento territonal.

I
i

CAPiTULO X
DOS ACORDO DE CONVIVÊNCIA

Art 116 Os conflitos de interesses expressos por diferentes grupos em
determinada área poderão ser resolvi os por meio de Acordo de Convivência
mediado pelo Conselho da Cidade e ho ioloqado pelo Executivo

Parágrafo L ruco. Os conflitos de intere ses, expressos nos diferentes grupos em
determinada área, que envolvam confl tos territoriais com o Plano Diretor serão
mediados pelo Conselho da Cidade, po meio de uma Negociação de Convivêncía
que poderá gerar proposta de altera ão da legislação a ser encaminhada à
Camar a Municipal pelo Poder Executiv Municipal.

í

CAPí~ULO XI
PROGRAMA O CAPACITAÇÃO

SOBRE PLANEJAMENT E GESTÃO TERRITORIAL
!

Ar! 117 C's órgãos técnicos da acmínistracáo municipal deverão elaborar e
Implementar um programa permanen~ de capacitação sobre planejamento e
gestão ambiental territorial com base ne te Plano Diretor voltado para os membros
do Conselho da Cidade, aos integra es de suas Câmaras Temáticas, e aos
interessados em geral. ,

TíT LO VI
DAS DISPOSiÇÕES F NAIS E TRANSITÓRIAS

Ar! 118 O Poder Executivo encaminhar á Cãmara Municipal

1- (I projeto de revisão e emend à Lei Orgânica Municipal no prazo de até
:' (dois) anos;

no prazo estabelecído na Lei ~ederal() plano Municipal de Habita
11 124/2005:

III,
~.;<
:_,.J

,) plano Municipal de Saneam nto Ambiental no prazo estabelecido pela (!; ,'C)
,_)'_ei Federal 1'1,445/2007; ;. rv-:

-; ".r,

,',.)
I'

r.
,,) , J

_,I

....... _"



o plano Municipal de Mobilidade no prazo de 2 (dois) anos contados a
partir da aprovação dest Lei; v

I
I·

alteraç...ão e edição das L1iSMunicipais que instituem o Uso e Ocupa.ção
do Solo; de Parcelamento do Solo Urbano e o Código Ambienta) no
prazo de 2 anos contado a partir da aprovação deste Plano Diretor.

I
a Lei Municipal sobre a $plicaçao do Direito de Preempção, de acordo
com este Plano Diretor n4 prazo de 3 anos a contar de sua publicação.

t

a revisão da Lei Municip* do Código de Polícia Administrativa em ate 2 ,_
(dOIS) anos; [

IV·

V-

\/1 -

VII-

,
!

VIII - a revisão e regulamentaç~o do Código Tributário do Munlcipio em ate 2':>\.
(dOIS) anos; !

I
I

a rev.isào do presente Piara Diretor Participativo no prazo máximo de 10
(dez) anos a contar da sur publicação:

Art 119 Fazem parte integrante dest~ Lei, os seguintes anexos
I

IX

i - Plano de Ação:

,
II· Relatórios de Leitura da IRealidade Municipal (Técnica. Cornurutaria e

Compartilhada) e as atas Idas Reuniões Realizadas com as respec:tlvas
Ifotos:

III - RelatÓriO de Seleção e actuação das Propostas com as atas das
reuniões e audiências real'zadas;

d de equipamentos.,nstltuci1nals;

e de hierarquia viana: I
I

IV - Mapas

a Carta Planimétrica,

b de evolução urbana:

c de divisão de bairros:

f. de pavimentação;

9 do saneamento básico.

h. de coleta de lixo;



I. de áreas contempladas om rede elétrica:

de áreas contempladas om rede telefónica;

k de uso do solo,

de ocupação do solo;

m de proteção ambiental, ~istórico e cultural:

n de tombamento históric~;

o ..das a!ividades econômlcas formais, informais e localização das felf él<;.
livres,

p de perimetro urbano: I

de zoneamento;

q de expansão urbana;

s de Interesse social;

t. de espaciauzaçao de pr

GABINETE DO PREFEITO DO UNICiplO DE GUANAMBI, 04 DE DEZEMBRO
OE 2007

na data de sua publicação, revogadas as

Art 120 I)S anexos I, II, III. IV, V, I. e VII. mtegram a presente lei

Art 121 O programa permanent de capacitação sobre planejarnento e çestao
territorial deverá ser elaborado implementado no prazo de 01 ano após a
ínstataça J do Conselho da Cidad

Ar! 122 Esta lei entra em VI
díspostçc es em contrário

NiloAug~sto ri;r;ef'Coelho .
Prefeito CIO Município de Guanam I



.....
'~

} f .I'
/

, \ /
\1 /

\'\ ,/
/ '1 1
;' i II

,I r
\
\ /./:0\ '

/ )


